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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

          Nos  termos  do  artigo  20,  XVI,  da  Constituição  do  Estado,  combinado  com o  artigo  166  do
Regimento Interno, requeiro que se oficie a Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação, para que
apresente  as  informações relacionadas a  4ª  edição  da  Feira  das  Universidades  Israelenses,  que
aconteceria na UNICAMP, na data de 3 ABR 23. 
 
 

Quais medidas estão sendo tomadas pela Universidade para investigar o ocorrido?

Se  for  identificado  que  alunos  e/ou  professores  da  Universidade  estiveram  presentes  na

manifestação quais medidas administrativas serão tomadas?

O evento será reagendado? Quais medidas de segurança serão tomadas para garantir a segurança

dos participantes e palestrantes?  
JUSTIFICATIVA

 
          É corriqueiro o discurso de que a Universidade é um espaço livre e democrático, que permite a livre
circulação de ideias.
 
          Neste sentido, a Feira das Universidades Israelenses aconteceria na segunda-feira, 03 de abril de
2023, das 12:30 às 17:00, na COMVEST, situado na Rua Josué de Castro 120, Cidade Universitária, com
a participação das seguintes instituições israelenses de ensino: Bar Ilan University, Technion, Tel Aviv
University, The Hebrew University of Jerusalem e University of Haifa.
 
          O evento, que tem como público-alvo pessoas interessadas em estudar/estagiar em Israel, ofertava
possibilidades de cursos de graduação, pós-graduação stricto sensu (mestrado e doutorado) e pós-
graduação lato sensu (MBA e outros cursos de especialização), além de doutorados e pesquisa.
 
          Cada instituição de ensino israelense participante contaria com um estande com representantes
das  universidades  estrangeiras  para  esclarecer  dúvidas  e  conversar  com  os  visitantes,  além  de
disponibilizar material e informações sobre os processos seletivos, cursos disponíveis, custos de vida e
outros detalhes importantes para quem deseja estudar naquele país.
 
          Contudo, a realização desse importante evento, foi palco de ataques de manifestantes, o que levou
ao cancelamento imediato, justamente para garantir a segurança dos participantes e visitantes.
 
          Em fotos publicadas pela imprensa e redes sociais é possível verificar a presença de manifestantes
com a camiseta do PT e PCB (em anexo).
 
          A ação marginal dos manifestantes, impedindo a realização do evento de cooperação de ensino
internacional, precisa ser investigada e exemplarmente punida, justamente para privilegiar, garantir e
assegurar o ambiente democrático e de livre circulação de ideias do espaço de ensino.
 
          A Federação Israelita, em seu comunicado, disse que “as imagens de manifestantes acuando e
hostilizando  os  representantes  das  universidades  israelenses  são  repugnantes  e  precisam  ser
investigadas.  A  Unicamp  é  um  espaço  democrático  que,  inclusive,  mantém  seis  convênios  com
universidades israelenses, sempre trabalhando no sentido de fazer a cooperação mútua entre os dois
países”.
 
          Neste sentido, no exercício do múnus fiscalizatório que compete a este parlamentar, requeiro, nos
termos legais e regimentais, informações oficiais dessa Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação
(SCTI), de forma a prestarmos contas em conjunto junto aos cidadãos paulistas e israelenses.
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